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Dispõe sobre o reajuste de venci 

mentos e salários dos servidores 

municipais a partir de lQ de j~ 

neiro de 1993 e dá providênc~ a 

respeito. 

A Prefeita Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona e promulga a se 

guinte lei : 

ArtO l O - Serão acrescidos em 30% (trinta por 

cento) os vencimentos~ salários dos servidores municipais, a partir de lO 

de janeiro de 1993. 

Parágrafo único O acréscimo a que se refe 

re este Artigo incidirá sobre os vencimentos e salários do mes 

mente anterior a este aumento. 

imediata 

Artº 22 - O disposto nesta lei nao se aplica 

aos menores aprendizes, cujo salário mínimo, para efeito de remuneração , 

será o estabelecido , em épocas oportunas, pelo Governo Federal. 

ArtQ 30 - O aumento concedido nos termos do 

Artigo lQ desta lei é extensivo aos servidores estatutários inativos da 

Pre feitura Municipal de São José dos Campos . 

ArtO 40 As despesas decorrentes da execu 

çao da presente lei correrao por conta de dotações próprias do orçamento' 

vigente , suplementadas por Decreto, se necessário. 

ArtO 50 VETADO 

ArtQ 6 0 VETADO 

ArtQ 70 O disposto nesta lei se aplica, nas 

esmas bases e condições , aos servidores ativos e inativos da Câmara Muni 

cipal de São José dos Campos , correndo as despesas respectivas à conta de 

verbas próprias de seu orçamento. 

ArtQ 80 Esta lei entrará em vigor na data 

e sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

ém, seus efeitos, a partir de lQ de janeiro de 1993. 
p~ -

Prefeitura Municipal de São José 

28 de janeiro de 1993. 

Angel~~a~gnin 
Prefeita Municipal 
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cont. da lei nQ 4372/93 - fls. 02. 

Prefeitura 

28 de janeiro de 1993. 
José dos Campos , I 

cK 
Barbosa Satto 

Secretária de Administração 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de j~ 

neiro do ano de hum mil novecentos e noventa e três. 

e Atos 

DFO/wm 


